
Sanciono.



LEI Nº 14.508, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022

Altera o art. 6º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 
1994, que “Dispõe sobre o Estatuto da 
Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB)”, para estabelecer normas sobre a 
posição topográfica dos advogados durante 
audiências de instrução e julgamento.

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:

Art. 1º  Esta Lei altera o art. 6º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que “Dispõe 
sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)”, para estabelecer normas 
sobre a posição topográfica dos advogados durante as audiências de instrução e julgamento 
realizadas no Poder Judiciário.

Art. 2º O art. 6º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 2º, numerando-se o atual parágrafo único como § 1º:

“Art. 6º ................................................................................................................

§ 1º ......................................................................................................................

§ 2º Durante as audiências de instrução e julgamento realizadas no Poder Judiciário, 
nos procedimentos de jurisdição contenciosa ou voluntária, os advogados do autor e do 
requerido devem permanecer no mesmo plano topográfico e em posição equidistante em 
relação ao magistrado que as presidir.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2022; 201o da Independência e 134o da República.
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                   OFÍCIO Nº 759/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 28 de dezembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Sanção presidencial.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui
autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei nº 3.528, de 2019 (Projeto de Lei nº 6.262, de 2016, na Câmara
dos Deputados), que se converteu na Lei nº 14.508, de 27 de dezembro de 2022.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe
da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 28/12/2022, às 16:50, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3842121 e o código CRC
7CB5FDB0 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.002553/2022-32 SUPER nº 3842121

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Autógrafo do pl 3528-19 SF.pdf
	L14508-22.pdf
	Oficio 759_2022_SG_PR.pdf

